
  

mo 

  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

É Goiânia, 

PORTARIA N£ 39 

E do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 

de Goids, usando das atribuiço h 

confere o arts 1), nº 3, do Regimento In 

temo do Pribunal, 

Abonar, mensalmente, a gratificação elei= 
É & é pi - toral no valor de CR$ 110,00 (cento e de geiros), a Z 

partir desta data, até 32 de dezembêo do 

uncienário estadual , era à disposiçã: 

Re ALEA BORGES DE CANVAS 

  

CUM ADE, ANCTE-SE E PUBLIQUE-SE, 

GABIEETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL REGIO 

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOTAS, em Goiânia, sos 17 de 

junho de 1.971. a, 
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(DESOR, RENATO COELHO), 

LEA ibunal Regional Eleitorals 
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